
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 019 da Sessão Ordinária nº 019,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 24 de março de 2015.

Às nove horas do dia vinte e quatro de março de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas 

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva 

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO 
CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO,  DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ e 
SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA 
REGINA CUNHA, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em 

seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,  momento  em que  assim  se  manifestou:  “havendo 
quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que  

possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação da Ata da 

Sessão nº 013/2015. Convocado o Auditor Sérgio Dantas para apresentar proposta de Decisão, nos 

termos  do  inciso  II,  Artigo  72  do  RI/TCM.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE 
JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos.  Processo nº    220012004  -  
00;   Prefeitura Municipal de Capanema  ;   Prestação de Contas - 20  04  ; Responsável:   Jorge   Neto   

da Costa  ; Instrução:   5  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora   Maria Inez Gueiros  ; Relator:   

Conselheiro   Daniel Lavareda, com pedido de vista   a Conselheira Mara Lúcia, na Sessão Plenária do   

dia  27.01.2015  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  5  1  ,  de    20  .0  3  .2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental, a Conselheira Relatora proferiu seu VOTO VISTA, no que foi acatado pelo Conselheiro 

Relator das contas. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

iliquidez  das  contas,  com  o  seu  posterior  trancamento (Resolução nº  11.817).  Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº    1280012013  -00;    Prefeitura  Municipal  de   
Ulianópolis  ;   Prestação de Contas – 20  13   –   Contas de Governo  ; Responsável:   Davi Resende Soares  ;   

Instrução:    4  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Regina  da  Cunha  ;  Relator:   

Conselheiro   Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  emissão  de  parecer  prévio  favorável a  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio favorável a aprovação das contas 

(Resolução nº 11.818). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, 

do Conselheiro  José Carlos  Araújo. Processo nº    1280012013  -00;    Prefeitura Municipal  de   
Ulianópolis  ;   Prestação de Contas – 20  13   –   Contas de G  estão  ; Responsável:   Davi Resende Soares  ;   

Instrução:    4  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Regina  da  Cunha  ;  Relator:   

Conselheiro   Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas (Acórdão nº 26.456). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por 

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   610022011  -00;   Prefeitura   
Municipal  de    Primavera  ;    Prestação  de  Contas  –  20  1  1  ;  Responsável:    Luiz  Geolas  de  Moura   
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Carvalho Júnior  ; Instrução:    4  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora    Elisabeth Salame da   

Silva  ;  Relator:  Conselheiro    Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.85  1  ,  de   
20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela  aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.457). Presidência do Conselheiro 

Cezar Colares, Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 
260022010  -00;   Câmara   Municipal de   Colares  ;   Prestação de Contas – 20  1  0  ; Responsável:   João   
Alberto da Silva Dias  ; Instrução:   1  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora   Maria Regina da   

Cunha  ;  Relator:  Conselheiro    Sérgio  Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.85  1  ,  de  20.0  3  .2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pela  irregularidade das  contas,  com o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao 

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

irregularidade das contas,  com recolhimento,  multas  e encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  26.458).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares, 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   1410022008  -  
00;   Câmara   Municipal de   Quatipuru  ;   Prestação de Contas – 20  08  ; Responsável:   Raimundo Reis   

da Silva  ; Instrução:    1  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora     Geral – Elisabeth Salame da   

Silva  ;  Relator:  Conselheiro    Sérgio  Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.85  1  ,  de  20.0  3  .2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público retificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.459). Presidência do Conselheiro Cezar Colares, 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   1  250022009  -  
00;    Câmara   Municipal  de    Terra Alta  ;    Prestação de Contas – 20  0  9  ;  Responsável:    Aluízio  do   

Nascimento Pinto  ; Instrução:   1  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora     Maria Inez Gueiros  ;   

Relator: Conselheiro    Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  ,  de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas e encaminhamento de cópia 

dos autos ao Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas e encaminhamento de 

cópia dos autos ao Ministério  Público  Estadual (Acórdão nº 26.460).  Presidência do Conselheiro 

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 
1  43192012  -00;    Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Belém  ;    Prestação de Contas –   
20  12  ; Responsável:   A  nivaldo Vale  ; Instrução:   5  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora     Maria   

Inez  Gueiros  ;  Relator:  Conselheiro    Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.85  1  ,  de   
20.0  3  .2015  .  Retirado de pauta. Processo nº    1  114102011  -00;    Fundo Municipal  de Ação   
Social de Breu Branco  ;   Prestação de Contas – 20  1  1  ; Responsável:   Hildeblando de Souza Azevedo  ;   
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Instrução:    5  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora     Maria    Regina  da  Cunha  ;  Relator:   

Conselheiro    Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.85  1  ,  de  20.0  3  .2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

regularidade das contas (Acórdão nº 26.461).  Presidência do Conselheiro  Cezar Colares. Ausência, 

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   642292011  -00;   Fundo   
Municipal  de  A  ssistência   Social  de    Rondon  do  Pará  ;    Prestação  de  Contas  –  20  1  1  ;   
Responsável:   Werlane da Costa Pereira (01.01 a 31.03), João Malcher Dias Neto (01.04 a 31.07) e   

Ágata Rafaely Antunes Pessoa (01.08 a 31.12.11)  ; Instrução:    5  ª Controladoria; Ministério Público:   

Procuradora     Maria     Inez  Gueiros  ;  Relator:  Conselheiro    Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no DOE nº   
32.85  1  ,  de  20.0  3  .2015  .  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.462). Presidência do 

Conselheiro  Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. 

Processo nº   1040192011  -00;   Fundo Municipal de   Meio Ambiente de Tailândia  ;   Prestação   
de Contas – 20  1  1  ; Responsável:   Leonardo Miranda Biancardi  ; Instrução:   5  ª Controladoria; Ministério   

Público:  Procuradora     Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;  Relator:  Conselheiro    Daniel  Lavareda  ;   

Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela  regularidade das contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão 

nº  26.463).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   1  310162010  -00;   Fundo Municipal de   Educação   
de Bannach  ;   Prestação de Contas – 20  1  1 –   Contas de Gestão  ; Responsável:   Francisco Lucileno de   

Aquino  ;  Instrução:    6  ª Controladoria; Ministério  Público:  Procuradora     Maria Inez Gueiros  ;    Auditor   

convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro  Aloísio  Chaves)  ;   

Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com 

ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de  Decisão, 

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com  ressalva,  com  aplicação  de  multa 

(Acórdão nº 26.464).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, 

do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   282212009  -00;   Fundo Municipal de   Saúde de   
Curralinho  ;    Prestação  de  Contas  –  20  09  ;  Responsável:    Miguel  Pedro  Pureza  Santa  Maria;   

Instrução:    7  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Geral  -     Elisabeth  Salame  da  Silva  ;   

Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:     José Alexandre Pessoa   (Conselheiro   José   

Carlos Araújo  )  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  . Retirado de pauta. Processo nº 
2  14292006  -00;   F  UNDEF do Município de Cametá  ;   Prestação de Contas – 20  0  6  ; Responsável:   
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José Waldoli  Filgueira Valente  ;   Instrução:    7  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora     Maria   

Inez  Gueiros  ;    Auditor   convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:     José  Alexandre  Pessoa   

(Conselheiro    José Carlos Araújo  )  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Retirado de 

pauta. Processo  nº    584012005  -00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Portel  ;   
Prestação de Contas – 20  05  ; Responsável: Márcia   Carvalho de Oliveira  ; Instrução:   5  ª Controladoria;   

Ministério  Público:  Procuradora     Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;  Relator:  Conselheiro    Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela  regularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das 

contas (Acórdão nº 26.465). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201314521  -  
00;    Câmara Municipal de Rondon do Pará  ;    Outros - Consulta   – 20  13  ; Responsável:    Gildázio   
Rodrigues  dos  Santos  ;  Relator:  Conselheiro    Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº   
32.85  1  ,  de  20.0  3  .2015  .  Cumprindo  dispositivo  regimental, o Conselheiro Relator procedeu  a 

leitura  do Relatório.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. Em seguida,  o Conselheiro Relator 

apresentou sua proposta de Resolução com a resposta a Consulta para deliberação Plenária.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  Resolução 

apresentada  (Resolução  nº  11.819).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº 
200705993  -00;    Associação dos Amigos da Terra Firme – Centro Comunitário  ;    Prestação   
de Contas   do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 033/2006, celebrado com a FUNPAPA/PMB   – 20  0  7  ;   

Responsável:    Heraldo  Maria  da  Silva  Coelho  ;  Instrução:    3  ª  Controladoria;  Ministério  Público:   

Procuradora     Maria  Regina  Cunha  ;  Relator  a  :  Conselheir  a     Mara  Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº   
32.85  1  ,  de  20.0  3  .2015  .  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em 
discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.466). Presidência do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    20070  7064  -00;    Associação    Berço  de  Belém  ;   
Prestação de Contas   do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 0  0  3/2006, celebrado com a FUNPAPA/PMB   

–  20  0  7  ;  Responsável:    Marly  Callado  Fadul  ;  Instrução:    3  ª  Controladoria;  Ministério  Público:   

Procuradora     Maria  Regina  Cunha  ;  Relator  a  :  Conselheir  a     Mara  Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº   
32.85  1  ,  de  20.0  3  .2015  .  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em 
discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.467). Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   20070  5645  -00;   Associação   dos Moradores do Bairro   
do Guamá  ;    Prestação de Contas    1º Termo Aditivo ao Convênio nº 0  60  /2006, celebrado com a   

FUNPAPA/PMB   – 20  0  7  ; Responsável:   Joana Pantoja da Costa  ; Instrução:   3  ª Controladoria; Ministério   

Público: Procuradora     Maria Regina da Cunha  ; Relator  a  : Conselheir  a     Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE   
nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em 
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discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.468). Presidência do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    20070  6218  -00;    Associação    dos  Pais  e  Amigos   
Excepcionais de Belém  ;    Prestação de Contas    do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 0  2  3/2006,   

celebrado com a FUNPAPA/PMB   – 20  0  7  ; Responsável:    Clévia Clívia Lobato da Silva  ; Instrução:    3  ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora     Maria   Inez Gueiros  ; Relator  a  : Conselheir  a     Mara Lúcia  ;   

Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela  regularidade das contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão 

nº 26.469).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº   20070  5330  -00;   Sociedade   
Beneficente e Cooperativista Cristo Redentor  ;    Prestação de Contas    do 1º Termo Aditivo ao   
Convênio  nº  0  26  /2006,  celebrado  com  a  FUNPAPA/PMB   –  20  0  7  ;  Responsável:    Estella  Helena   

Barcellar Cruz  ; Instrução:   3  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora     Maria Regina da Cunha  ;   

Relator  a  :  Conselheir  a     Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  ,  de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

regularidade das contas (Acórdão nº 26.470). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo 
nº    201219173  -00;    Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  –   
IPAMB/PMB  ;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  1.489/12,  de  01.11.12  ;    Interessado  :    Benedito  do   

Nascimento Porteglio  ; Ministério Público: Procuradora     Maria Regina da Cunha  ; Relator: Conselheir  o   

Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa 

de registro do Ato (Acórdão nº 26.471).  Presidência do Conselheiro  Cezar Colares.  Processo nº 
20121  0379  -00;    Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  –   
IPAMB/PMB  ;   Pensão   – Portaria nº   0563  /12, de   24.05  .12  ;   Interessado  :   Alexandre Soares Moreira  ;   

Ministério  Público:  Procuradora     Maria  Regina  da  Cunha  ;  Relator:  Conselheir  o     Antonio  José   

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro do  Ato (Acórdão  nº 

26.472).  Presidência do Conselheiro  Cezar Colares.  Processo nº    20121  5749  -00;    Instituto de   
Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB/PMB  ;    Pensão   – Portaria  nº   
1134  /12, de   03.09.13  ;    Interessad  a  :    Maria Leni Maia Batista  ; Ministério Público: Procuradora     Maria   

Regina da Cunha  ; Relator: Conselheir  o     Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de   
20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 
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Conselheiro Relator proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.473). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares.  Processo  nº    201  320701  -00;    Prefeitura  Municipal  de  Bannach  ;    Contrato  ;   
Interessad  o  :    Antonio Santos da Silva e Outros  ; Ministério Público: Procuradora    Geral –     Elisabeth   

Salame da Silva  ;  Relator:  Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  ,  de   
20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  contra o registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O 

Conselheiro Relator proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pelo  não  registro do Ato, com a juntada à prestação de contas respectiva 

(Acórdão nº 26.474).  Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº    201  32070  3  -00;   
Prefeitura Municipal de Bannach  ;   Contrato  ;   Interessad  o  :   Carlos Pires Lopes   e Outros  ; Ministério   

Público: Procuradora    Geral –     Elisabeth Salame da Silva  ; Relator: Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   

Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo não registro do Ato. A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo não registro do Ato, com a juntada à prestação 

de contas respectiva (Acórdão nº 26.475). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
201  320  582  -00;   Prefeitura Municipal de Bannach  ;   Contrato  ;   Interessad  o   (a)  :   Akranhi Kayapó   e   
Outros  ; Ministério Público: Procuradora   Geral –     Elisabeth Salame da Silva  ; Relator: Conselheir  o     José   

Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  . Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo não registro do Ato. 

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo não registro do Ato, com juntada à 

prestação de contas respectiva  (Acórdão nº  26.476).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo nº    201  400800  -00;    Prefeitura Municipal  de    Pau D'Arco  ;    Contrato  ;    Interessad  o  :   
A  ntônio Carlos Guimarães de Sousa e Silva   e Outros  ; Ministério Público: Procuradora   Maria Regina   

da  Cunha  ;  Relator:  Conselheir  o     José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.85  1  ,  de   
20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pelo  não registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O 

Conselheiro Relator proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pelo  não  registro do Ato, com juntada à prestação de contas respectiva 

(Acórdão nº 26.477).  Presidência do Conselheiro  Cezar Colares.  Processo nº    201  320705  -00;   
Câmara Municipal de São Geraldo do Araguaia  ;    Contrato  ;    Interessad  o  :    Carlos Alberto Neres   
Miranda   e  Outros  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;  Relator:   

Conselheir  o     José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE nº  32.85  1  ,  de  20.0  3  .2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo não registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo não registro 

do  Ato,  com juntada  à  prestação  de  contas respectiva  (Acórdão  nº  26.478).  Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201  321068  -00;   Serviço Autônomo de Água e Esgoto   
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do Município  de  Parauapebas  ;    Contrato  ;    Interessad  o  :    A  ntônio    de  Oliveira  Soares   e  Outros  ;   

Ministério Público: Procuradora    Maria Regina da Cunha  ; Relator: Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   

Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se contra o registro do Ato. A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator apresentou seu VOTO. A Presidência proclamou 

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu contra o registro do Ato, com juntada à prestação 

de contas respectiva (Acórdão nº 26.479). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
201  40  3527  -00;    Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  do  Município  de  Parauapebas  ;   
Contrato  ;    Interessad  o  :    A  bimael  dos  Anjos  Silva   e  Outros  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria   

Regina da Cunha  ;  Relator: Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.85  1  ,  de   
20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  contra o registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O 

Conselheiro Relator apresentou seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu contra o registro do Ato,  com juntada à prestação de contas respectiva 

(Acórdão nº 26.480).  Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº    201  40  5552  -00;   
Câmara Municipal de Afuá  ;   Subsídio – Resolução nº 002/2014, concede reajuste ao vencimento   

dos servidores da Câmara Municipal de Afuá  ;    Interessad  a  :    Narrinha Wanderley Salomão Coelho  ;   

Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Regina  da  Cunha  ;  Relator:  Conselheir  o     Sérgio  Leão  ;   

Publicado no DOE nº 32.85  1  , de 20.0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  cadastro da  Resolução. A 

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastro da Resolução (Resolução 

nº 11.820). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência 

do  Conselheiro  Cezar  Colares.  O Conselheiro  Daniel  Lavareda pediu  a  palavra  para  solicitar  a 

reabertura de instrução do Processo nº   1114302011  -00,   FUNDEB de Breu Branco  , exercício   
de 201  1  . A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade, decidiu pela reabertura da instrução processual, nos termos solicitados pelo Relator. 

Após, o Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra para apresentar minuta de Portaria que trata da 

concessão  de  “delegação  de  competência”  ao  ocupante  do  cargo  de  Diretor  de  Orçamento  e 

Finanças deste Tribunal, para os fins previstos no inciso XXXVI, do Art. 56, do RI/TCM/Pa, bem como 

a  proposta  de  Resolução  que  dispõe  sobre  o  prazo  de  divulgação  do  cronograma  de  ações  e 

normativos para os procedimentos contábeis apresentados pela Portaria STN nº 753/2013 e da Nota 

Técnica nº 1.096/2012/CCONF/STN-DF. As matérias foram colocadas em discussão. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu aprovar os Atos apresentados. Em 

seguida,  a  Conselheira  Mara  Lúcia  pediu  a  palavra  para  submeter  a  apreciação  as  Instruções 

Normativas  resultantes  das Consultas,  já  homologadas pelo Plenário,  que dispõem:  1.  sobre as 

competências do Tribunal de Contas dos Municípios e das Câmaras Municipais para julgamento de 

contas do Chefe do Poder Executivo Municipal; 2. estabelece procedimentos para fixação, revisão e 

reajuste da remuneração dos agentes públicos municipais; e 3. dispõe sobre piso e teto de repasse 

do Executivo Municipal ao Legislativo, bem como sobre retenções tributárias integrando a base de 
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cálculo  do  repasse. As matérias  foram  colocadas  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu aprovar os Atos apresentados. DISTRIBUIÇÃO DE 
PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO. 

ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e quatro de 

março de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão
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